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OFÍCIO Nº. 102/2024 
 
 

Miraselva, 26 de março de 2024. 
 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito: 
 
 

Cumprimentando-o cordialmente e em atendimento ao solicitado pelo vereador Luiz Carlos 

Maetiasi, em sessão ordinária realizada no dia 25 de março, vimos por meio deste requerer a Vossa 

Excelência que aperfeiçoe o sistema de drenagem de águas pluviais na rua José Lourenço de Souza. 

 

 

 Salienta-se que, consoante ao relato do nobre colega parlamentar, em um intervalo composto 

por três ou quatro residências o asfalto se encontra mais alto/elevado que o alicerce das moradias, 

resultando no seguinte problema: em dias de fortes chuvas, o recurso hídrico é escoado, se acumula 

nesse ínterim e, consequentemente, adentra às casas. 

 

 

 Fundamentando-se no proferido, ressaltamos que o atendimento da presente reivindicação 

assegurará a drenagem adequada da água da chuva e evitará o infortúnio mencionado. Ademais, 

clamamos urgência pela resolução desta questão, visto que um casal de idosos tem sido prejudicado 

por essa situação. 

 

 

 Por fim, imperioso recordar que a rua José Lourenço de Souza já possui uma tubulação e, 

consequentemente, garantirá maior facilidade para solucionarmos o problema. Sendo o que nos 

apresenta para a oportunidade, renovamos os protestos de distinta consideração e nos colocamos à 

disposição para eventuais esclarecimentos.  

VALDAIR APARECIDO PALLA 
    Presidente 
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